
02/02/2023 11:01 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/F0E356DF/03AFY_a8UfzKfD0BcSMuBjKdVRBIXGwZNfjs4wTZQlNqW1KRwaQkGJd05dQUt… 1/2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 039/2023-GP

Portaria nº 039/2023-GP  Lagoa Nova / RN, 01 de fevereiro
de 2023.

 
“CONCEDE MUDANÇA DE SIMBOLOGIA
E/OU NOMENCLATURA EM
CONFORMIDADE COM A NOVA
REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL
ADMINISTRATIVA DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Municipal nº 759/2022.
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 759/2022 que
“Dispõe sobre reestruturação organizacional administrativa do
Poder Executivo no Sistema de Administração Pública do
Município de Lagoa Nova/RN e dá outras providências e
revogando a Lei nº 173/1998”.
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1070/2022 que
“Fica estabelecido os valores dos vencimentos dos cargos de
provimento em comissão no âmbito do Município de Lagoa
Nova/RN, e dá outras providências.”
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Conceder mudança de simbologia e nomenclatura para
a senhora REGINA CÉLIA GUIMARÃES, que ocupa o
cargo de DIRETORA ADMINISTRATIVA, passará a ocupar
o cargo de Superintendente Geral do Hospital Maternidade
Garibaldi Alves Filho, simbologia - CC1, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
 
Art. 2º Compete ao Superintendente Geral do Hospital
Maternidade Garibaldi Alves Filho:
I - Planejar, organizar, coordenar e dirigir as atividades do
hospitalar, a fim de que o hospital atinja a sua finalidade,
ministrando um atendimento eficiente a todos os cidadãos;
II- Controlar as atividades desenvolvidas de todos os
profissionais atuantes no Hospital, participando ativamente do
credenciamento médico junto as Direções Administrativa e
Médica;
III - Estabelecer rotinas para o bom funcionamento do Hospital
Municipal e eficiência operacional;
IV- Representar o Hospital Municipal em solenidades;
V - Cumprir e fazer cumprir as disposições do Regimento
Interno da referida instituição;
VI - Exercer outras atividades correlatas.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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